
4
L
S
A
 
EM

:

More

F
N
T
R
E
G
U
E
 
à

p deming doc 8/27/96

Publique-se Inclua-se em
CIA LEG

Rad APR PROTOCOLO

õ 4, ( REGISTRO GERA! LEGISL.

ad “RISARDO
Deputado

AFANASIO JAZADJI

co

a]

9)

mm
e

o

gs Estabelece denominação de Próprio Estadual no
a nã Município de São Paulo.
mo:

see.

&

t

ato

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Domingos Andreucci” a
UBS - Santa Cecília, no município de São Paulo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,



AFANASIO JAZADJI

Nascido nesta Capital, em 1914, dedicou toda a sua vida

à Medicina. Formou-se pela Faculdade de Medicina da USP, especializando-s
e em

Ginecologia e Obstetrícia e foi professor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto e

do Instituto de Ciências Biomédicas do Departamento de Histologia e Biologia da USP,

onde atuou por mais de 30 anos.

Fora da área docente, foi membro do Hospital Pró-Mater

Paulista, participando ativamente da direção daquele nosocômio. Foi ainda diretor da
Casa Maternal de São Paulo, no Tatuapé.

Recentemente, ele se dedicava, após sua aposentadoria,

à pesquisa na pós-graduação de Reumatologia, no Departamento de Bioquímica da USP,

onde deixou vários projetos concluídos e outros encaminhados.

Como se pode verificar, o médico e professor que se

pretende homenagear teve uma atividade inteiramente voltada e em benefício de nossa

coletividade, sendo justa a aprovação deste Projeto de Lei, pelo que peço e espero o aval

de meus nobres Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Ordenamento Legislativo

Divisão de irdenamenio Legistativa Esta proposição contém
SECÇÃO DE EXPEDIENTE 4 assina turay”

Publicado no "DIÁRIO OFICIAL! SDC, 281
Q.. GRI ba 99 E

maniisitssiamsa Chefe de Sação



JUNTADA

Jogue juntade uma

ti. den O
>.0. 110.72



Folha O
Proc. qa

Nos termos do item 3, parágrafo únic
o do artigo

imento Interno, à

148, da VII Consolidação do 
Regi

a nos dias

presente proposição esteve em paut
às 121o a 125o Sessões Ordinári

as
correspondentes

(de 02 a 06/09/96), não tendo recebido
 emendas ou

substitutivos. DOL, 09/09/96.
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